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LEI Nº 5.079 DE 09 DE JUNHO DE 2017 
Institui o Dia Municipal da Marcha para Jesus, e dá outras providências. 
(Autoria : Ver. Isaac Lino Monteiro - Projeto de Lei nº 027/2017.) 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO , Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas; 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Suzano aprova e ele promulga a seguinte Lei: 

 
Art. 1º. É instituído o Dia Municipal da Marcha para Jesus, a ser comemorado, 
anualmente no terceiro sábado do mês de setembro. 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º. Revogam-se todas as disposições contidas na Lei Municipal nº 3.243, de 
28/07/1998. 
 
Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 09 de junho de 2017, 68º da 
Emancipação Político-Administrativa. 

 
RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI  - Prefeito Municipal 
Renato Swensson Neto - Secretário Municipal dos Assuntos Jurídicos 


